
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 

".Montenegro Cícíacíe das Artes, Capíta(c(o Faníno e da Cítrícuftura" 

Ofício n.° 390/2018 - GP 
	

Montenegro, 12 de setembro de 2018, 

Assunto: Indicação n° 6412017 - Manifestações artísticas. 

Prezada Vereadora: 

Ao cumprimentá-la, informamos que encaminhamos o anteprojeto de lei 

proposto por Vossa Senhoria, que trata da permissão manifestações culturais de artistas 

nos espaços públicos da cidade, a apreciação da Procuradoria, a qual emitiu parecer cuja 

cópia segue em anexo. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente. 

Cario 	rdo Muller, 
Prefeito Municipal. 

Á Senhora, 
Josi Paz 
Vereadora 
Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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DATA: 
DE: 
PARA. 
ASSUN .O 

............................. 
PRE,FEtT lRA MUN.1ClPAi. DE MONTE[ E. f ( 

PROCURADORIA-GERAL  DO MUNICIPIC} 

A Secretaria Geral: 

Artísticas 

Foi::iecebido o processo administrativo n.° 3518/2018, que trata de pedido 
de parecer quanto a Projeto de Lei relativo a Regularização de 'Manifestações Artísticas, 
oriundo do pedido de 1~lnchcaçâo n.° 64/201.7 da Vereadora Josi Paz. 

alie Cimente, ressalto a importância do tema apresentado pela Nobre 
Vereadora: Contudo, verifico que a regulamentação criará mais restrições aos artistas do que 
direitos Direitos estes  ass gorado pila C tFB, em seu art. 50

, Inc XVI . 

Aa 	crt .... ári á de compefiên 	PGM, ;am.a minuta do..prcjeo. de i 
possui corto ctxrt e t i .Ai niái$l n.° 5.55512011. 

Aires, os Seguintes dispositivos ojeto de lei precisariam :ser supnmidos  
ou alter doe. 

Art. 20
, inc tu : supressão, ante a impossibilidade de se medir o consumo; 

Art. 3°, parágrafo único: supressão, face se tratar, na verdade, de compra !e:: 
venda, com incidência da legislação ; tributária ; 

Art. 4°, parágrafo unico: alteração; pois independe de previa autorização, 
 n ° 5.555/2011 imãs :  d6 	comunicado (Lei Municipal : 	 ) 

Assim, considerando que de fato tal legislação ao invés de regulamentar,  
assegurando direitos, irá criar restrições ao livre exercício das manifestações artisticas, sugiro,  
o arquivamento do pedido de indicação, com comunicação a Nobre Vereadora. 


